
PROCESSO Nº : 2907-6/2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
GESTORA                      : OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
ASSUNTO                    : PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
RELATOR     : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER Nº  4596 /2012

EMENTA:
Admissão  de  pessoal.  Processo 

Selet ivo  Simpl if icado.  Prefeitura 

Municipal  de  Nova  Maringá. 

Manifestação  pela  negat iva  de 

registro,  recomendações  e  aplicação 

de multas.

I  –  REL ATÓRIO

01 . Tra tam  os  p resen tes  au tos  do  Processo  Se le t i vo 
S impl i f icado  nº  02 /2011  rea l i zado  pe la  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Nova 

Mar ingá ,sob  a  responsab i l idade  do  Pre fe i to  Mun ic ipa l ,  S r.  Oscar  José 

de  Carva lho ,  v i sando  o  p reench imento  de  (01)  uma  vaga  para  Técn ico 

de  En fe rmagem  para  o  D is t r i to  de  Br ianor te ,   submet ido  a  es ta  Cor te 

de  Con tas  para  f i ns  de  conhec imento .  
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02 . A Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  de  A tos  de  Pessoa l 

ana l i sou  a  documentação  encaminhada  pe lo  ges to r  mun ic ipa l  e ,  ao 

f i na l ,  man i fes tou-se  pe la  no t i f i cação  do  ges to r  pa ra  que  p res tasse  os 

esc la rec imentos  necessár ios  quan to  às  11  (onze)  i r regular idades 
ver i f i cadas  ( f l s .  58 /70) .

03 .  Regu la rmente  c i tado ,  o  ges to r  ap resen tou  de fesa 

acompanhada  de  documentos  ( f l s .  80 /94) ,  os  qua is  fo ram submet idos  à 

aprec iação  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Ex te rno  de  A tos  de  Pessoa l ,  que 

conclu iu  pe la  permanência  das  segu in tes  impropr iedades :

1  -  KB  17.  Pessoal_Grave_17.  Ocorrência  de 
irregularidades relativas a processo seletivo (art.  37,  I  a  V, 
VIII ,  da Constituição Federal).

1.1 -  Não  há  informação  se  foi  ou  não  contratada  empresa 
para a aplicação da prova, assim, é necessário esclarecimento 
do gestor sobre o assunto;

1.2 -  O  prazo  estabelecido  para  as  inscrições  foi  de  7  dias, 
que  por  ser  exíguo,  é  considerado  insuf iciente  – 
(Reincidência desde o exercício de 2009) ;

1.3 -  O  presente  processo  selet ivo  simpl if icado  não 
preenche  os  requisitos  fundamentais  de  excepcional  interesse 
público,  e assim viola o pr incípio da legal idade,  dever  previsto 
no  caput  do  art .  37  da  CF/88,  que expl icita  a  subordinação da 
at ividade  da  Administração  Pública  à  lei,  de  forma  que  a 
Administração  Públ ica  só  pode  fazer  o  que  a  lei  permite  - 
(Reincidência desde o exercício de 2009);

1.4 -  A  contratação  dos  candidatos  aprovados  pelo  regime 
jurídico  Estatutário  é  irregular,  pois  dever ia  ter  sido  feita  no 
regime  administrativo  contratual  (Reincidência  desde  o 
exercício de 2009) ;
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1.5 -  A  est imativa  do  impacto  orçamentário-f inanceiro 
verif icamos  que  o  mesmo  não  está  em  sintonia  com  o  art igo 
16,  inciso  I,  da  LC  n°  101/00,  pois  não  estão  preenchidas  as 
seguintes  informações  obrigatórias,  em  desconformidade  às 
determinações  do  Anexo  XLIII  do  Manual  de  Orientação  para 
Remessa de Documentos ao TCE/MT - 4ª versão:

1.5.1 -  Demonstrat ivo  total  com  pessoal  atual izada  (na  data 
da  publicação  do  edital  do  certame)  apresenta  o  valor  do 
gasto com pessoal de R$ 2.983,53;

1.5.2 -  Demonstrat ivo  da  est imativa  das  despesas  com 
pessoal expandidas no exercício de 2012 e 2013 apresentam o 
mesmo valor que é de R$ 52.022,25;

1.5.3 -  Demonstrat ivo  da  origem  dos  recursos  para  o  custeio 
do  aumento  da  despesa  com pessoal,  também apresenta  para 
os exercícios de 2012 e 2013 o valor de R$ 14.328,41;

1.5.4 - Demonstrat ivo do total  da despesa com pessoal após a 
nomeação para  as  vagas ofertadas no certame no valor  de R$ 
155.196,78  -  Grave –  M_02 (Reincidência  desde o  exercício 
de 2009)

1.6 -  Ausência  dos  documentos  referentes  à  homologação 
do certame

04 .  Em  conc lusão ,  a  SECEX  de  A tos  de  Pessoa l ,  suger iu : 

pe la  negat iva  do  conhecimento  do  Processo  Se le t i vo  S imp l i f i cado  n° 

02 /2011 ,  apl icação de  mul ta  e  envio  de  recomendações  ao  ges to r.

Vie ram os  au tos  para  aprec iação  Min is te r ia l .  

É  o  breve  re la tó r io .  

I I  –  FUND AMENTAÇÃO
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     Do  asp ec t o  mat er i a l  do  Proce sso  Se l e t i vo  S i mpl i f i cado  n º  02 / 2011

05 .  A v ia  da  con t ra tação  temporá r ia  somente  pode  se  dar 

em  caso  de  necess idade  temporá r ia  de  excepc iona l  in te resse  púb l i co , 

a  teo r  do  que  d ispõe  o  inc i so  IX ,  do  a r t .  37  da  Car ta  Po l í t i ca 

Bras i l e i ra ,  devendo  o  rec ru tamento  do  pessoa l  rea l i za r -se  med ian te 

p rocesso  se le t i vo  s imp l i f i cado  su je i to  a  amp la  d i vu lgação , 

p resc ind indo  de  concurso  púb l i co .

06 . Nesse  sen t ido ,  é  un íssono  o  en tend imento  do  Egrég io 

Supremo Tr ibuna l  Federa l  sobre  o  assun to :

A  r eg r a  é  a  admiss ão  de  se r v ido r  púb l i co  med ian t e  

concu r so  púb l i co :  CF,  a r t .  37 ,  I I .  As  duas  exceções  à  

r egr a  são  pa r a  os  ca r gos  em  com issão  r e f e r i dos  no  i nc i s o  

I I  do  a r t .  37 ,  e  a  con t r a t ação  de  pesso a l  po r  t e mpo  

de t e r m ina do  pa r a  a t end e r  a  necess i dade  t empor á r i a  de  

excepc io na l  i n t e r esse  púb l i co .  CF,  a r t .  37 ,  I X .  Nessa  

h ipó t ese ,  deve r ão  se r  a t end idas  as  segu in t es  cond iç ões :  

a )  p r ev i são  em  le i  dos  ca r gos ;  b )  t empo  de t e r m inad o ;  c )  

necess id ade  t empor á r i a  de  i n t e r esse  púb l i co ;  d )  i n t e r esse  

púb l i co  excepc io na l . ”  ( A DI  2 . 229  ,  R e l .  M in .  Ca r los  

Ve l l oso ,  j u l gam en t o  e m  9 - 6 - 04 ,  P len á r io ,  DJ  de  25 - 6 - 04 ) .  

No  mesmo  sent i do :  AD I  3 . 430  ,  Re l .  M in .  R i ca r do 

Lewan dowsk i ,  j u l ga men t o  em  12 - 8 - 09 ,  P lená r i o ,  DJ E  de 

23 - 10 - 09 .  ( g r i f o  nosso ) .

07 .  Fa to  é  que  c r ia r  um  conce i to  amplo  e  inde te rminado 

para  enquadra r  as  a t i v idades  mais  co r r ique i ras  e  comuns ,  é  o  mesmo 
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que  con fe r i r  um  “cheque  em  branco”  ao  ges to r  mun ic ipa l ,  como  se  na 

ve rdade  ocor resse  a  con t ra tação  d i re ta  e  sem concurso  púb l i co .  

08 .  Va le  d i ze r  que  o  con t ra to  de  t raba lho  por  tempo 

de te rminado  é  au to r i zado  pe la  Cons t i tu i ção  Federa l  de  fo rma 

excepc iona l ,  tendo  em  v is ta  que  a  reg ra  gera l  é  a  con t ra tação  v ia 

concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  p rovas  e  t í tu los ,  pa ra  ocupar  ca rgos 

púb l i cos .

09 .  O  p roced imento  se le t i vo  s imp l i f i cado  em  ep íg ra fe 

des t ina -se  à  Técn ico  de  En fe rmagem,  e  a  equ ipe  técn ica  cons igna  pe la 

permanênc ia  da  i r regu la r idade  apon tada  no  í tem  1 .3 ,  a  qua l  vem 

aba i xo :
1 . 3  -  O  p r esen t e  p r ocesso  se le t i v o  s im p l i f i ca do  não 
p r eenche  os  r equ i s i t os  fundam en t a i s  de  exce pc iona l 
i n t e r esse  púb l i co ,  e  ass im  v io l a  o  p r i nc í p io  da  l ega l i dad e , 
deve r  p r ev i s t o  no  capu t  do  a r t .  37  da  CF / 88 ,  que  exp l i c i t a 
a  subo r d in ação  da  a t i v i da de  da  Adm in i s t r ação  Púb l i ca  à 
l e i ,  de  f o r m a  que  a  Adm in i s t r ação  Púb l i ca  só  pode  f aze r  o 
que  a  l e i  pe rm i t e  -  ( Re i nc i dênc i a  desde  o  exerc í c i o  de 
2009 ) ;

10 .  Consoan te  o  que  fo i  expos to  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Ex te rno  de  A tos  de  Pessoa l ,  ve r i f i ca -se  que  o  ca rgo  não 

guarda  ca rac te r ís t i ca  de  excepc iona l idade ,  e  des ta  fo rma  o  processo 

se le t i vo  s imp l i f i cado  t raz  v íc io  do  p roced imento  de  con t ra tação , 

reve lando  v io lação  ao  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  do  concurso  púb l i co , 

que  não  pode  se r  subs t i tu ído  por  me io  de  con t ra to  de  t raba lho  por 

tempo  de te rminado  quando  a  necess idade  da  Admin is t ração  Púb l i ca  é 

permanen te .
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11 .  O  con t ra to  de  t raba lho  por  tempo  de te rminado  é 

au to r i zado  pe la  Cons t i tu i ção  Federa l  de  fo rma  excepc iona l ,  tendo  em 

v is ta  que  a  reg ra  gera l  é  a  con t ra tação  v ia  concurso  púb l i co  de  p rovas 

ou  de  p rovas  e  t í tu los ,  pa ra  ocupar  ca rgos  púb l i cos .

12 . A v ia  da  con t ra tação  temporá r ia  somente  pode  se  dar 

em  caso  de  necess idade  temporá r ia  de  excepc iona l  in te resse  púb l i co , 

con fo rme es tabe lece  o  a r t .  37 ,  IX ,  da  Car ta  Magna :

 

 Ar t .  37 .  ( …)

 ( …)

 I X  -  a  l e i  es t abe lece r á  os  casos  de  con t r a t ação  po r  

t em po  de t e r m inado  pa r a  a t ende r  a  necess idade  

t em por á r i a  de  exce pc ion a l  i n t e r esse  púb l i co ;  ( g r i f o  

nosso )

13 .  A  insu f i c iênc ia  de  se rv ido res  púb l i cos  é  necess idade 

permanen te  e  deve  se r  remed iada  por  um  sér io ,  democrá t i co  e 

t ransparen te  concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  p rovas  e  t í tu los ,  nos 

exa tos  te rmos  encar tados  no  a r t .  37 ,  I I ,  e  §  2 º ,  da  Cons t i tu i ção 

Federa l .

14 .  Ocor reu ,  po r tan to ,  v io lação  f ron ta l  ao  p r inc íp io 

cons t i tuc iona l  da  obr iga to r iedade  do  concurso  púb l i co ,  p r inc íp io  es te 

expresso  no  a r t .  37 ,  I I ,  da  Car ta  Magna ,  o  qua l  reza  que  “a  inves t idu ra  

em  cargo  ou  emprego  púb l i co  depende  de  aprovação  p rév ia  em  

concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  p rovas  e  t í tu los ,  de  acordo  com  a  

na tu re za  e  a  comp lex idade  do  ca rgo  ou  emprego ,  na  fo rma  p rev is ta  em  
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l e i ,  ressa lvadas  as  nomeações  para  ca rgo  em  comissão  dec la rado  em  

le i  de  l i v re  nomeação  e  exoneração ” .

15 . E is  a  redação  do  menc ionado  d ispos i t i vo 

cons t i tuc iona l :

Ar t .  37 .  (…)

(…)

§  2º  -  A  não  observânc ia  do  d ispos to  nos  inc i sos  I I  e 

I I I  imp l i ca rá  a  nu l idade  do  a to  e  a  pun ição  da 

au to r idade  responsáve l ,  nos  te rmos  da  le i .  (g r i fo 

nosso)

16 .  A lém  da  nu l idade  do  a to ,  a  no rma  cons t i tuc iona l 

d i spõe  que  a  au to r idade  responsáve l  se rá  pun ida ,  nos  te rmos  da  le i .

17 .  A  Le i  Orgân ica  des ta  Cor te  de  Con tas  prevê ,  em  seu 

a r t .  75 ,  I I I ,  comb inado  com  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno ,  a 

ap l i cação  de  pena  de  mu l ta  em  caso  de  a to  p ra t i cado  com  grave 

in f ração  à  norma lega l .

18 . Des ta  fo rma,  con fo rme  exp l i c i tado  nos  i tens  ac ima,  é 

imposs íve l  conhecer  o  Processo  Se le t i vo  S imp l i f i cado  para  a  função 

de  Técn ico  de  En fe rmagem.

      Dos  aspec t os  fo rma i s  do  Proc esso  Se l e t i vo  S impl i f i cado  n°  2 / 2011

19 . Passando  à  ana l i se  dos  aspectos  formais  a t i nen tes 
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ao  Processo  Se le t i vo  S imp l i f i cado  n°  02 /2011 ,  in fe re -se  que  fo ram 

de tec tadas  ou t ras  impropr iedades  pe la  Equ ipe  Técn ica ,  qua is  se jam:  

1-  KB 17.  Pessoal_Grave_17.  Ocorrência de irregularidades 
relativas  a  processo  seletivo  (art.  37,  I  a  V,  VIII ,  da 
Constituição Federal).

1.1  -  Não  há  informação  se  foi  ou  não  contratada  empresa 
para a aplicação da prova,  assim,  é necessário esclarecimento 
do gestor sobre o assunto;

1.2  -  O  prazo  estabelecido  para  as  inscrições  foi  de  7  dias, 
que  por  ser  exíguo,  é  considerado  insuf iciente  – 
(Reincidência desde o exercício de 2009) ;

1.4  -  A  contratação  dos  candidatos  aprovados  pelo  regime 
jurídico  Estatutário  é  irregular,  pois  deveria  ter  sido  feita  no 
regime  administrativo  contratual  (Reincidência  desde  o 
exercício de 2009) ;

1.5  -  A  est imativa  do  impacto  orçamentário-f inanceiro 
verif icamos  que  o  mesmo  não  está  em  sintonia  com  o  art igo 
16,  inciso  I,  da  LC  n°  101/00,  pois  não  estão  preenchidas  as 
seguintes  informações  obrigatórias,  em  desconformidade  às 
determinações  do  Anexo  XLIII  do  Manual  de  Orientação  para 
Remessa de Documentos ao TCE/MT - 4ª versão:

1.5.1 -  Demonstrat ivo total  com pessoal atual izada (na data da 
publicação  do  edital  do  certame)  apresenta  o  valor  do  gasto 
com pessoal de R$ 2.983,53;

1.5.2 -  Demonstrat ivo da est imativa das despesas com pessoal 
expandidas  no  exercício  de 2012  e  2013  apresentam o mesmo 
valor que é de R$ 52.022,25;

1.5.3  -  Demonstrat ivo  da  origem  dos  recursos  para  o  custeio 
do  aumento  da  despesa  com  pessoal,  também  apresenta  para 
os exercícios de 2012 e 2013 o valor de R$ 14.328,41;

1.5.4 -  Demonstrat ivo  do total  da  despesa com pessoal  após a 
nomeação  para  as  vagas  ofertadas  no  certame no  valor  de  R$ 
155.196,78  -  Grave  –  M_02  (Reincidência  desde  o  exercício 
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de 2009)

1.6  -  Ausência  dos  documentos  referentes  a  homologação  do 
certame

20 . Com  re lação  ao  p r ime i ro  apon tamento  (1 .1 ) ,  o  ges to r 

j us t i f i cou  que  não  houve  con t ra tação  de  empresa  para  a  rea l i zação  do 

Processo  Se le t i vo  S impl i f i cado  nº  02 /2011 ,  vez  que  a  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Nova  Mar ingá  p rocurou  ev i ta r  gas tos  desnecessár ios  ao 

e rá r io ,  e  que  não  é  obr iga tó r io  a  con t ra tação  de  empresa  para  rea l i za r 

es te  mode lo  de  p roced imento .

21 . Cabe  razão  ao  ges to r,  po is  não  há  regras 

de te rminadas  sobre  o  processo  se le t i vo  s impl i f i cado .  O  capu t  do  a r t . 

3 º  da  Le i  nº  8 .745 /93  apenas  ressa l ta  que  o  rec ru tamento  de  pessoa l 

deverá  se  fazer  a t ravés  de  ampla  d i vu lgação .  De  qua lquer  modo ,  na 

omissão  da  le i  devem  preva lecer  os  p r inc íp ios  cons t i tuc iona is 

a t inen tes  à  admin is t ração  púb l i ca :  a  pub l i c idade ,  mora l idade , 

impessoa l idade ,  lega l idade  e  e f i c iênc ia .

22 . Des ta  fo rma,  o  Parque t  de  Con tas ,  em  d iscordânc ia 

com  a  equ ipe  técn ica ,  op ina  pe lo  saneamento  da  i r regu lar idade ,  po r 

cons idera r  que ,  ex is t i ndo  cond ições  adequadas  para  a  rea l i zação  do 

ce r tame  de  uma  fo rma  que  a tenda  aos  p r inc íp ios  da  i sonomia  e  da 

pub l i c idade ,  não  há  que  se  fa la r  em  i l ega l idade  no  apon tamento 

des tacado .  

23 . A  segu in te  i r regu la r idade  (1 .2 ) ,  t ra ta  do  p razo 

es tabe lec ido  para  as  insc r i ções  do  p rocesso  se le t i vo ,  o  qua l  fo i 

cons iderado  ex íguo .
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24 . A Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  ressa l tou  que  o  a r t . 

7 º  do  Decre to  Federa l  n °  4 .748 /2003  que  regu lamento  o  Processo 

Se le t i vo  S imp l i f i cado ,  t ra tado  pe lo  §  3º ,  do  ar t .  3 º ,  da  Le i  n º 

8 .745 /1993 ,  de ixa  c la ro  que :

Ar t . 7 º   O  p r azo  pa r a  i nsc r i çã o  no  p r ocesso  se le t i vo 
s im p l i f i cado  deve r á  se r  de ,  no  m í n im o,  dez  d ias  ú te is .

25 . Sa l ien tou  a  equ ipe  técn ica  que  a  insu f i c iênc ia  do 

p razo  de  07  (se is )  d ias  não  é  op in ião  par t i cu la r  e  s im  en tend imento  e 

o r ien tação  da  Secre ta r ia  Ex te rna  de  Con t ro le  de  Con t ro le  de  A tos  de 

Pessoa l ,  sob  o  fundamento  de  que  o  p razo  in fe r io r  ao  d ispos to  na  Le i 

em  comento ,  d i f i cu l ta  a  insc r i ção  de  pessoas  que  se  encon t ram 

d is tan tes  da  sede  do  munic íp io ,  ass im  cons iderando  o  p r inc íp io  da 

razoab i l i dade  e  do  amplo  acesso  aos  concursos  púb l i cos  o  TCE/MT 

tem to le rado  o  p razo  mín imo de  10  (dez)  d ias  

26 . Ado tando  os  mesmo  a rgumentos  lega is  t raz idos  pe la 

equ ipe  técn ica ,  o  Parque t  de  Con tas  cons igna  pa la  permanência  da 
impropr iedade.

27 . O  te rce i ro  apon tamento  (1 .4 )  d i z  respe i to  a 

in fo rmação  sobre  o  reg ime  ju r íd i co  a  se r  ado tado  aos  se rv ido res 

con t ra tados  por  me io  do  p rocesso  se le t i vo  s imp l i f i cado  nº  02 /2011 ,  vez 

que  o  ed i ta l  c i ta  i ndev idamente  o  reg ime es ta tu tá r io .

28 . Quanto  à  previsão  de  regime  jurídico  estatutário  previsto 

no  edital  observa-se  que  há  grande  equivoco  por  parte  da  gestão  pública,  
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mesmo alegando a responsável, em sede de defesa, que ocorreu apenas um 

equívoco,  o  regime  jurídico  que  deve  ser  seguido  é  o  Regime  Jurídico 

Administrativo Especial, a que serão submetidos os candidatos.

29. Como  é  sabido,  o  regime  jurídico  que  discipl ina  a 

categoria  dos  servidores  contratados  temporariamente  por  excepcional 

interesse  público  será  estabelecido  pelo  próprio  ente  contratante  (União, 

Estados,  Distri to  Federal  ou  Municípios),  mediante  lei  ordinária  reguladora. 

Caso  o  contratante  não  possua  uma  lei  que  esclareça  o  regime  jurídico  a 

ser  aplicado,  ou,  ainda,  caso  a  contratação  se  torne  irregular,  perdendo 

suas  características  peculiares,  considerar-se-á,  para  ambas  as  situações, 

o  vínculo  celetista,  dado  o  seu  caráter  subsidiário.  Com  relação  aos 

benefícios  do  regime,  deverá  ser  concedido  o  núcleo  mínimo  de  direitos  e 

garantias  constitucionais  ao  servidor.  Em  caso  de  inexistência  de  lei,  ou, 

ainda,  sendo  esta  omissa  ou  negligente  quanto  a  tais  direitos,  serão 

conferidos aos servidores temporários os direitos e garantias previstos pelo 

Direito  do  Trabalho,  desde  que  compatíveis  com  o  caráter  temporário  da 

contratação.

30. Em  que  pesem  os  argumentos  defensivos,  a  previsão  do 

regime  estatutário  para  a  contratação  temporária  dos  servidores  no 

processo  seletivo  é  equivocada,  ou  seja,  é  de  conhecimento  notório  que 

apenas  no  caso  de  contratação  permanente  de  servidor  público  há  de  se 

falar  em  regime  estatutário,  restando  para  os  contratos  temporários  o 

regime  jurídico  administrativo,  posto  que  possuem  natureza  jurídica 

temporária.
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31. Sobre o tema: “Cabe anotar,  também, que a unicidade de  

regime  jurídico  alcança  tão  somente  os  servidores  permanentes.  Para  os  

servidores  temporários,  continua  subsistente  o  regime  especial  como  
previsto no art. 37, IX da CF. Portanto, será sempre oportuno destacar que  

a  expressão  “regime  único”  tem  que  ser  considerada  um grano  salis,  para  

entender-se  que  os  regimes  de  pessoal  são  dois  –  um,  o  regime  comum  

(tido  como  regime  único),  e  o  outro  regime  especial  (para  servidores  

temporários).” (grifei) (CARVALHO FILHO, José dos Santos. op. cit.  p. 573).

32 . D ian te  do  expos to  o  Parque t  de  Con tas ,  em 

concordânc ia  com  a  equ ipe  técn ica ,  opina  pe la  manutenção  da 
impropr iedade.

33 . A  qu in ta  i r regu la r idade  cons ignada  pe la  equ ipe 

técn ica  (1 .5 ) ,  e lenca  04  (qua t ro )  apon tamentos  na  e laboração  da 

es t ima t i va  do  impac to  o rçamentá r io - f i nance i ro ,  po r  ve r i f i ca r  que  são 

de ta lhes  que  não  es tão  em s in ton ia  com o  ar t i go  16 ,  i nc i so  I ,  da  Le i  n º 

101 /00  -  Le i  de  Responsab i l idade  F isca l .

34 . Quan to  a  es ta  i r regu la r idade ,  o  ges to r  encaminhou 

encaminhou  jun tamente  com  a  de fesa ,  o  Demons t ra t i vo  do  Impac to 

Orçamentá r io - f i nance i ro  dev idamente  co r r ig ido ,  po rém,  não  teve  o 

condão  de  a fas ta r  a  impropr iedade  por  não  a tender  as  ex igênc ias 

des te  Tr ibuna l  pe los  mot i vos  que  se  expõe :
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-  não  i nd i ca  o  va l o r  o r çado  e  as  despesas  exp and i das ,  po r 
e l em en t o  de  despes a  ( 3190 . 11) ;

-  o  dem ons t r a t i vo  da  o r i gem  dos  r ecu r sos  pa r a  o  cus t e io 
do  aum en t o  da  despes a  com  pessoa l ,  no  pe r í odo 
com pr eenden do  o  exe r c í c io  em  que  i r á  en t r a r  em  v igo r  a 
nova  desp esa  e  nos  do i s  subsequen t es ,  i nd i ca  a  reduçã o 
de  despes as  de  car á t e r  con t i nuado ,  quando  deve r ia 
i n d i ca r  a  p r ev i são  de  aum en t o  da  a r r ecadação  Mun ic ipa l 
daqu e la  r ece i t a .

35 . Des ta  fo rma,  o  Parque t  de  Con tas  coaduna  com  o 

en tend imento  da  equ ipe  técn ica ,  po r  cons idera r  que  a  ges tão 

munic ipa l  não  a tendeu  as  ex igênc ias  do  §  2 º  do  a r t i go  16  da  Le i  de 

Responsab i l i dade  F isca l .  Sendo  ass im,  mantêm-se  a  i r regular idade .

36 . A  ú l t ima  fa lha  de tec tada  d iz  respe i to  a  ausênc ia  dos 

documentos  re fe ren tes  a  homo logação  do  processo  se le t i vo 

s impl i f i cado  nº  02 /2011 .

37 . Da  aná l i se  dos  au tos  percebe-se  que  a  de fesa  anexou 

às  f l s .  93  e  94 ,  cóp ias  do  Ed i ta l  de  Homologação  do  ce r tame,  no 

en tan to ,  ta l  med ida  não  fo i  o  su f i c ien te  para  sanar  a  i r regu la r idade , 

po is ,  con fo rme  a  equ ipe  técn ica ,  ex is te  um ro l  de  documentos  ex ig idos 

pe lo  Manue l  de  Or ien tação  para  Remessa  de  Documentos  ao  TCE/MT.

38 . Des ta  fo rma,  o  Parque t  de  Con tas ,  em  consonânc ia 

com a  equ ipe  técn ica  opina  pe la  manutenção  da  impropr iedade.
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39 . Ass im,  ta i s  condu tas  ev idenc iam  o  descaso  do  ges to r 

com  os  impera t i vos  lega is ,  sendo  ce r to  que  ao  Admin is t rador  Púb l i co 

não  é  dado  descumpr i r  a  le i ,  tampouco  d isc r i c ionar iamente  op ta r  pe lo 

seu  cumpr imento  ou  não ,  razão  pe la  qua l  se  to rna  necessár ia  a 

impu tação  de  mu l ta  ao  responsáve l ,  como  fo rma  pedagóg ica  pun i t i va 

de  se  ev i ta r  novas  omissões .  

40 . Des te  modo ,  d ian te  da  na tu reza  e  grav idade  dos 

apon tamentos  em  ques tão ,  pesa  a  necess idade  de  pena l i zação  do 

ges to r  e  exped ição  de  recomendações  ao  mesmo,  po is  as 

i r regu la r idades  comprometem  a  lega l idade  do  ce r tame  em  te la , 

ense jando  o  não  conhecimento  do  Processo  Se le t i vo  S imp l i f i cado 

nº  02 /2011 .

41 . D ian te  do  expos to ,  es te  Min is té r io  Púb l i co  en tende 

que  o  p roced imento  s imp l i f i cado  não  merece  conhec imento ,  po r  não 

se r  idôneo ,  fazendo-se  necessár ia  a  pena l i zação  do  ges to r  em  v is ta 

das  fa lhas  apon tadas ,  a lém  da  de te rminação  para  que  não  ma is 

incor ra  nas  fa lhas  o ra  ve r i f i cadas  em fu tu ras  con t ra tações .

I I I  –  D ISPOSITIVO

42 . Por  todo  o  expos to ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas , 

no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is ,  op ina:
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a)  pe lo  não  conhecimento  do  Processo  Se le t i vo 

S impl i f i cado  n . º  002 /2011 ,  rea l i zado  pe la  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Nova 

Mar ingá ;

b)pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Pre fe i to  Mun ic ipa l ,  S r. 

Oscar  José  de  Carva lho ,  an te  os  a tos  p ra t i cados  com  grave  in f ração  à 

norma  lega l  du ran te  o  Processo  Se le t i vo  S impl i f i cado  nº  02 /2011 ,  com 

fu l c ro  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  (LC  nº  269 /07)  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

c)  pe la  recomendação  ao  ges to r  pa ra  que :

 c .1 )  rea l ize  concurso  púb l i co  de  p rovas  ou  de  provas 

e  t í tu los  para  o  prov imento  de  ca rgos  em  cará te r  de f in i t i vo ,  abs tendo-

se  de  rea l i za r  p rocesso  se le t i vo  s impl i f i cado  para  con t ra tação 

temporá r ia ,  quando  a  necess idade  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  fo r 

pe rmanen te ;

c .2 )  e labore  a  es t ima t i va  do  impac to  o rçamentá r io -

f i nance i ro  da  despesa  com  novas  con t ra tações  no  exerc íc io  em  que 

deva  en t ra r  em v igo r  e  nos  do is  subsequen tes ;

 c .3 )  apresente  as  premissas  e  metodo log ia  de  cá lcu lo 

u t i l i zadas  na  es t ima t i va  do  impac to  o rçamentá r io - f i nance i ro  no 

exerc íc io  em que  deva  en t ra r  em v igo r  e  nos  do is  subsequen tes ;

 

c .4 )  inst rua  o  a to  que  aumenta r  a  despesa  com 

demons t ra t i vo  da  o r igem dos  recursos  para  seu  cus te io .
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c .5 )  observe  nos  p róx imos  proced imentos 

s impl i f i cados  o  prazo  mín imo  de  10  (dez)  d ias  ú te i s  pa ra  a  rea l i zação 

de  insc r i ções ;

c .6 )  observe  a ten tamente  qua l  é  o  reg ime  ju r íd i co 

p rev is to  para  o  ce r tame,  pa ra  des ta  fo rma  e labora r  o  ed i ta l  de  fo rma 

cor re ta .  

 c .7 )  remeta  os  a tos  admiss iona is  decor ren tes  do 

ce r tame  em  aná l i se  apar tados  e ,  po r  ano ,  de  acordo  com  o  Manua l  de  

Or ien tação  para  Remessa  de  Documentos  ao  TCE/MT,  Cap í tu lo  IV, 

I tem 4 ,  sub i tem 4 .2 .

 c .8 )  se  a tente  às  fa lhas  apon tadas  no  re la tó r io 

técn ico ,  a  f im  de  que  es tas  não  re inc idam  nas  fu tu ras  se leções ,  sob 

pena  da  inc idênc ia  de  mu l ta  por  descumpr imento  de  de te rminação 

des te  Tr ibuna l .

 É  o  parecer.

Cu iabá ,  26  de  novembro  de  2012 .

WILLI AN DE AL MEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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